
  

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

Primando pelo princípio da razoabilidade e da igualdade, o Programa 

de Pós-Graduação em História vem a público esclarecer que será aceito 

o comprovante da última votação ao invés da certidão de quitação 

eleitoral, tendo em vista que, de acordo com o calendário eleitoral, a 

emissão de quitação do eleitor está suspensa até 08/12/2020.  

Acrescentamos que, em caso de aprovação na seleção, a matrícula está 

condicionada a entrega da certidão de quitação eleitoral. Colocamos à 

disposição de todos para quaisquer esclarecimentos. 

Maceió, 02 de dezembro de 2020 
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